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LEt Ne. to.szolozE suBstDtARtAMENTE pELA LEt Ne. 8.666/93' ALTERADA PELA LEI Ne. 8.883/94 E lrcts'RçÃO

coMpLEMENTAR EM vtcoR, LEt coMpLEMENTAR N'. 123106, LEI coMPLEMENTAR Ne' t47lr4 E suAS

nlrrnnçÕrs, DECRETO FEDERAL t\s rO.OZ¿l19, DECRETO MUNICIPAL Ne' 2'L54/L3 ALTERADO PELO O

DECRETo Ne.3.691/18.

. pRgÂMeulo

A pregoeira do Município de são Gonçalo do Amarante/cE torna público para conhecimento de todos os

interessados que a prriir. do dia 24de maio de 2023 às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço

eletrônico http://https://novobbmnet.com.br "Acesso ldentificado no link especifico"' por meio de

comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos

de habilitação e que no dia 05 de junho de 2023 às 0gh30min (horário de Brasília) encerra o procedimento de

recebimento de propostas preços e documentos de habiritação. E a partir das 09h31min dará início a abertura

das propostas de preços e classificação, em seguida a iniiiará a formalização de lances e documentos de

habiritação da ficitacão mooatioaoe pheeÃo erinôNco Ne. 026.2023 - sRp, identificado abaixo, mediante

as condiçöes estabelec¡das no presente edital, tudo de acordo com a Lei Ne' to520102 e subsidiariamente

pela Lei Ne. 8.666/93, alterada pela Lei Ne. 8.883/94 e legislação complementar em vigor' Lei complementar

N.. 123/06, LeiComplementar N'. 147/L4e suas alteraçöes, Decreto Municipal Ne' 2'154/13 alterado pelo o

Decreto Ne. 3.691/18.

resente editalREFERÊNCI A constante do anexo I do

REGIST DERO REçOSP VISAN oD AQU s R ECARGADE¡çöesEVENTU AtsTURAS EFU
ED GÁSED ÃoBOTIJGLP LHAM EASVEFEITO DEQU E PETRóLEOLIGÁSDE

ATEN ADÉR ARIA sAriDE D DOE N totctP D sÃoE GONçALOMUSECRETESTINADOD
D ETERM onontco sidaficaçõe sespeclrm econfotu odNTE/CE,AMARAoD

Objeto:

SECRETARIA DE SAÚDE.órgão gerenciador:

MENOR PREçO POR LOTEde

Ju mento:
Critério

ABERTOModo de DisPuta:

Parcelado, de acordo com as demandas'Forma de

Fornecimento:

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Espécie:

lnício: 24 de maio de2023às 17h30min (horário de Brasília)

Término:05dejunhode2O23às09h30min(horáriodeBrasília)

Cadastramento das

Propostas e

Documentos de

Habil

lnício: 05 de junho de2O23às 09h31min (horário de Brasília)
dasAbertura

Propostas de Preços

eCl
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12 (DOZE) MESESValidade da Ata de

Registro de Preços:

https://novobbmnet'com'brEndereço
eletrônico:

Compõem-seopresenteeditaldaspartesAeB,conformeaseguirapresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competição, julgamento e adjudicação'

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição' julgamento e formalização do

contrato, bem como, os escrarecimentos necessárjos a apricabiridade obrigatória dos ditames da Lei

ComplementarN..I23lo6eLeiComplementarN".!4Tlt4esuasalterações'

PARTE B - ANEXOS

Anexo | - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

i:li?ii.,""ra presente ricitação é a REGrsrRo-9E PI1c9s.yl:îÌ?:":tJ.':1î:f,"t-ruArs AqursçöEs

DERECARGADEGÁsL|QUEFEIToDEPETRóLEo.GLPEVASILHAMEDEBoTIJÃooeGÁsDEsTlNADo
ATENDER A 

'E.RETARTA 
DE sArJDe oo ¡vru¡uìðirto or sÃo GoNçALo Do AMARANTE/c'' tudo conforme

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital'

L.2. para o cumprimento do disposto no art. 4g desta Lei comprementar Ne. Lz3lo6 alterada pela Lei

comprementar Ne. t47lt4, a administração púbrica: !- Deveró rearizar processo ticitatório destinodo

exclusivamente ù participação de microemii'roì, e empresas de pequeno porte nos itens de con*otoção cujo

voror seja de até a5 s0..ó00,00 (oitenta mit reais); ilr- Deveró estaberecer, em certames para aquisição de bens

de noturezø divisível, cota de ot¿ zsg6 (vinte e ,inro po, cento) do obieto para o contratação de microempresqs

;::åËilåí;,ii3ffåiË'JtÍoro*,ES)GLoBAL(rs)MÉDro(s) FoR(EM)supERroR(Es)A Rs 80.0oo,oo (orrENrA

MrL REArs) DEVERÁ(Ã') sER RESERVADA(') córn(s) DE A'R.*TMADAMENTE 20% (vrNTE poR cENTo)

DESTINADA(S) À pARTtctpAçÃo EX.LUSIVÀ bns vltcnoEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUEN. PoRrE

arol, ttt ònaurzo DA SUA PARTICIPAçÃo rua corA PRINCIPAL'

1.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal'

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

1,5. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a ctntratação de ambas as cotas deverá

ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer'das cotas'

1.6. Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste termo de

referência e no edital desta licitação' -.-^,..-,..^s¡^r^ ñi^r^ê".nrp.aç - ME

a)Paraacotareservada/lotesexclusivossópoderãoparticiparexclusivamentemicroempresas-MEe
empresas de Pequeno Porte - EPP'

b) O critério de julgamånto da licitação será o MENOR PRECO POR LOTE'

2. DAS CONDIçöES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ns 120 - cEP: 62'670-000 - São Gonçalo do
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2.1. poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da Federação

cadastradas ou não no Município de são conçalo do Amarante/cE, que atendam a todas as condições exigidas

neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação

técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação,

enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte conforme Lei complementar N'' t23lO6 e

Lei Complementar N'. I47/L4 e suas alterações' - ^,..-!-,-,^ r^ c,
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que àese;ar o cadastramento/revalidação junto ao Município de são

Gonçalo do Amarante/cE (no cRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua lvete Alcântara, ne 120, Centro' São Gonçalo do

Amarante/CE

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto'

2.3.Nãopoderãoparticipardapresentelicitação,osinteressados:
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontret "t þro..sso de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensão tempoiária de participação em ricitação ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública;

e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias;

g) As pessoas enumeradas no art¡go 9e da Lei Ne' 8'666/93;

h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei

Federal N'. 12.846/13.

2.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias o exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Com plementa r N". L23 I 06'

2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenc¡amento

junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS'(BBM)'

2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da Bolsa Brasileira de

Mercadorias constante no preâmbulo do edital'

2,5.z.paraacessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira

de Mercadorias, e o envio das propostas de preços se dará diretamente peras empresas licitantes através de

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante'

2,5,4, O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitantå, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa'

2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de são Gonçalo do Amarante/cE

ou à Borsa Brasireira de Mercadorias, a responsabiridade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que Por terceiros.

Prere'fura"''i;:i,iiïï-,::".'jirïJ,i:îjíil,3i:'.',i''dï:xrl,'/ffi1.,,"..li.l'#i#,:fr::::tff'-sã'G'nÇa'd' 
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2.5.6. o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento daS propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3.1.5.Habilitaçãodo(s)licitante(s)melhor(es)classificado(s);
3.1.6. Recursos;

3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet' sendo:

a)PropostadepreçosatravésdosistemaBolsaBrasileiradeMercadorias(BBM)
httnc://novobbm npt.com.br

b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https://novobbmnet'com'br 
lados via internet somente poderão ter as

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem envl

extensões *.doc, *'xls, ou *.Pdf.

4.1.2. os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de

arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas

no subitem anterior

4.5. PRAZO

4,2, os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habiritação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil.

4.2.1. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitação. . r- -,^- -- :^r^-*^¡Ãac Äa ca, hn'
4,2.2. OsdocumentOS apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo

legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira do Município de são

Gonçalo do Amarante/CE.

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

4.4. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser entregue

ou remetido à sede da prefeitura Municipaî de são Gonçaro do Amarantelc',para fim de autenticidade e

verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-ro no prazo de 02 (dias) úteis contados

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (8S) 33rs-¿ioo - cNPJ ns 07'533.656/0001-19 - cGF 06'.920'237-0 E-mail:
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4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitação não será

inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital'

4.6. ApRESEnT¡çÃo DA pRgposrA DE pREçOS E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO pELO UCTTANTE

4.6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

4.6.2. Aetapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4.6.3. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha:

4.6,4.Olicitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e

a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções previstas no

termo de referência e no edital.

4.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.6.7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante'

obseruado o disposto no subiiem 5.L, não haverá ordem de classificação das propostas de preços, o que

ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços'

4.6.8. Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances. ¡ ,- .-^----.r-:^- \

4.6.g. os documentos complementares à proposta de preços e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o .n..rrrr.,.,to do envio dã lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação da Pregoeira'

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - https: ^vobbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor' caracterizando o

produto proposto no.rrpo O¡*¡t¡nrAo,.ont.rn¡ãndo os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.prazode entrega do objeto licitado: ruÀxltvlo'oe ro (oezl oles, contados do recebimento da ordem de

compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados' segundo a unidade de

medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a

respectiva marca/modelo.
5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do

LOTE da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6. Quantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital'

S,T,oregistrodepropostadepreçospressupöeoplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasde
habiritação previstas nà ed¡tat. o fornecedor ierá responsáver por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no s¡stema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.g. os preços constantes da proposta O" pi.Co, do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitanie proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimaisdoscentavos,edeveräosercotadosemmoedacorrentenacional.

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ns 120 - cEp: 62'670-000 - são Gonçalo do
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5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal' custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum

outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exclusiva'responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro argumento não

previsto em lei,

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a

contratação.
5.13. os ¡tens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos valores'

devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quant¡tat¡vos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser rigorosamente

conferidos pelos licitantes. r-r^,!r-r^ ^ ^ ^-^^^iri¡r¡i
5,15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a especificação

completa de cada item, conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação' competição'

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadameirte às Leis Federais Ns. 10'520/02 e Ne' 3'666/93'

5.12. somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM)- https://novobbmnei.com.br, incrusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido

o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer

adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada Jproposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. qUALqUER LICITANTE QUE SE ¡DENTiFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCIUÍDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois de

declarado aceito o preço proposto, o t¡cltantå vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema' no fUfrulfVlO 02 (DUAS) HORAS'

após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da ricitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou

jurídica), aposição do car¡mbo (substituível peio papeltimbrado)com o Ne' do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato' constando o nome' cPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profiisão, endereço completo, incluindo Cidade e UF' cargo e função

na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se

não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

S.zo,2,Apropostadepreçosfinalconsolidadadeverácontertodososrequisitostratadosnoitem5,inclusive
retratar os preços unitários e totais, de cada itém ao valor final proposto, contemplando todos os itens do lote

(conforme o caso), atualizados .t .onronáncia com o preço obtido após a fase de lance/negociação'
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a) As propostas que ultrapassare m a 40% (quprenta por cento) abaixo do valor médio estimado a pregoeira

poderá solicitar as planilha com os custos de cada item do lote devendo conter o custo de aquisição, tributação

(impostos) e margem de lucros, sendo estes todos apresentados em reais (RS), após convocação da pregoeira,

sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance

vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA 1ÉCNIC¡' da

plataforma de disPuta.

5,2L.4.Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)' no que

tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma'

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1, Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarantef CE' na forma dos artigos 34

a37 daleiNs, g.666/g3,alterada e consolidad., hrb¡l¡trr-te-ão à presente licitação mediante a apresentação

dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema

da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet.com.br, concomitantemente com a proposta

de preços até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HABILITAçÃo JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ,", . ,r.urral, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de registro

das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursar, firiar ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde

opera com averbação no cartório de registio das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País'

e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente' quando a atividade

assim o exigir.

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2. Prova de inScrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso' se houver'

rerativo ao domicírio ou sede do ricitante, pert¡nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratua l.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições sociais)' com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne' t'75tlt4'
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6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de

débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS)'

6.3,6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório'

deverão apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovriao o. regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coiresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da

documentação, para p.grrÃto ou paicelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior' implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns. 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes ,.ran.riantes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato'

ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONÔMICO'FINANCEIRA

6.4.1. certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica' ! - ,RñF\ r- .,,r+i*^ nuoral¡ia cn¡irl ''
6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social' já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa -vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provÍsóiios - devidamente assinados por contabilista registrado no

conserho Regionar de contabiridade (cRc), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrados hi ma¡s de 03 (três) *.tãt da data da apresentação da proposta de

þr.çor, devidamente registrados na junta comercial competente'

6.4.3. Comprovação de cAplrAL SOCTAL ou pÀrnrrvloNto LÍQUIDO igual ou superior a to% (dez por cento) do

varor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último

exercício social encerrado.

6.5. RELATIVA À qUALIFICAçÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito púbrico ou privado, com iden-

tificação do assinante, comprovando a aptidão que o ricitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio' poderão promover

dirigência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de capacidade Técnica em questão,

| . constatada a veracidade, será confirmada a.habilitação da licitante;
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ll - constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes admi-

nistrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.5.2. Certificado de conformidade expedido pelo corpo de Bombeiros, vigente, que contemple a habilitação

para atividade de revenda de recipiente transportável cheios GLP.

6.5.3. Apresentar certificadO de Posto Revendedor emitido pela ANP - Agência Nacional do Petróleo' Gás Na-

tural e Biocombustíveis.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO'

6,6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao estabelecido na

Lei Ns. g.g54/gg,e ao inciso xxxlll, do art.7e da constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que a licitante

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do

art.87 da Lei Ne. 8'666193.

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficändo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 4e do art' 3e da

Lei Complementar Ne. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' a

documentação mencionada nos subitens 6,2a6.4poderá ser substituída pela apresentação do certificado de

Registro cadastral (cRC) junto ao Município dê são Gonçalo do Amarante - cE (assegurado' neste caso' aos

demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

6.9. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação' bem

comoapresentar,osdocumentosdefeituososemseusconteúdoseformas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento' demonstrar

a compatibilidade dos séus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial' caso

exigidas no Termo de Refeiênc¡a, que não apresentarem expressamente o seu período de validade' deverão

ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12.^documentaçãodehabilitaçãointegraráosautosdoprocessolicitatório.

6.13. A Pregoeira pOderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da Prefeitura Mì.rnicipal de São Gonçalo do Amarante - CE' para fim de
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7.1. o pregão será do tipo eletrônico, com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Complementar N". L23/O6e Lei Complementar N". t47lt4 e suas alterações, o qual será realizado em sessão

pública por meio da ¡NTERNEI, mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do sistema de pregão: http://https:/¡novobbmnet'com'br - "Acesso ldentificado no link

especifico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de são Gonçalo do Amarante/cE' designado

coma Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregão: hitp://https://novobbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico"'

7.1,2. olicitante deverá enviar as informaçöes da proposta de preços e participar das disputas através do

¡lüÑCtPl¿

0\

tl,l

sistema eletrônico

7,2. Aparticipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

ricitante, excrusivamente por meio do sistema eretrônico observado as condições e rimites de data e horário

estabelecidos

(1

*

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando'houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver cOncorrendo em outro LOTE' ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do LoTE

em que venceu às do L9TE em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação'

além da aplicação das sanções cabíveis'

6.1g. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante será

declarado vencedor

7,3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE pREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá

início à sessão pública do pregão eletrônico, .or u abertura das propostas de preços recebidas, passando a

Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade'

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato' este será realizado no

primeiro dia útil subsefuent", no Å.rto horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira'
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7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de

preços apresentadas' , - .^.---^-r-^ -l^ *ra¡ne nãn rnaic cerá nermitido o
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. clAssrFrcAçÄo rNrcrAL: Abertas as propostas de preços a pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital'

7.4.1. 
^desclassificação 

de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7.4.2. Osistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances'

7.5. LANCES SUCESSIVoS: classificadas as propostas de preços', a Pregoeira dará início à fase competitiva'

quando então os proponentes poderão encaminhar rances decrescentes, excrusivamente, por meio do sistema

eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para particip.,, o. ,.rJao d. r;;.;;. É oe inie¡ra responsabiridade do ricitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva . !.-.----r^ -r^ ¡a¡, ra¡ahimanrn e,o resnect'
7.5,2. Acada lance Ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor' . -.Érr^ñ ññE-^ D¡rD r,"rTE .,c lanrps ser -

7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE' os lances serão

ofertados lote a lote respectivamente'

7.5,4, Oproponente Somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado

llJiliåTLrão aceitos dois ou mais rances iguais, prevarecendo aquere que for recebido e registrado

tlli:';ir.rte a sessão púbtica, os proponentes serão informados, ti:"-Tn:eal' do valor do menor lance

registrado. O sistema nãà identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5,7, Oslances deverão ser ofertados considerando o valor total do L'TE' conforme o critério de julgamento'

Serãoconsideradassomente02(duas)casasdecimaisdoscentavos,desprezando-seasdemais.
7.5.8.QuandoopreçototaldoLOTEofertadoresultar,emumvalorquepossuamaisde02(duas)casas
decimais, deverá ,., ä ,.rro arredondalo f .r. 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo a Pregoeira e

o ricitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de Preços consolidada'

7.5.9.SeráadotadoparaoenviodelancesnestepregãoeletrônicooMoDoDED|SPUTAABERTo-os
ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento

adotado no edital;

7.5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ntre os lances será d R$ 1O,OO (dez reais), que incidirá

tanto em rel ção aos lances intermediários quanto m relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

7,5.L1, No modo de disputa aberto, a etaPa de envio de lances na sessão P ública durará dez minutos e, aPós

isso, será Prorroga da automaticamente pelo sistema qu ndo houver lance ofe rtado nos últimos dois minutos

do período de duraçã o da sessão Pública

7,5,L2. A Prorrogação automática da etaPa de nvio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

mlnutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi ados nesse Período de prorrogação,

incl usive quando se tratar de lances intermed iários.

a
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7.S,Lg, Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
7.s.t .Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício Aa etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço'

mediante justificativa.

7.5.15. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento'

7.5.1.6.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

7.5.1l7.Havendo eventualempate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3e, S 2e, da Lei Ns. B.66illgg,.rr.gur.nåojse a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.17.L. No País;
7,5.L7.2, Por emPresas brasileiras;

7,5.L7.!,Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.S.L7.A.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabil¡tado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.5.18. Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas de Preços emPatadas.

7.5.lg,Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar' pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, uldrd, a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

7.S.ZO,A negociação será realizada por meio do sisiema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.5,21.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no rvlfru¡ruo 02 (DUASI HoRAs'

envie a proposta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada via sistema

(BBMNET), ,.otp.nh.da, se for o caso, Oo, Oo",ttntos complementares' quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Ed¡tal e já apresentados'

7,5.22.4pósanegociaçãodopreço,aPregoeirainiciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodapropostade

tï:i. Dectarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances. sucessivos' : t:1lt-i1t :-:'::¡:Tt"
final das propostas de preços, a pregoeira Lxaminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o varor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação

da ricitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito'

7.S,Z4,Tratando-se de preçä inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, .t prt- a ser fixado, sob pena de desclassificação'

7.5,25,O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência' sujeitando-se o

licitantedesistenteàspenalidadesconstantesdesteedital.
7.5,26,Os licitantes qUe apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior'

T.S.ZI,Considerar-se-ão preços manifestamentå inexequíveis aqueles que forem simbólicos' irrisórios' de

valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

7.5.2g.Não Serão adjudicadas propostas com preços superiores aos varores estimados para a contratação

/
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7.5,2g.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais.ou

inferiores à média daqueres apurados pero setor de compras do Município são Gonçalo do Amarante/cE,

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha'

7.5.30. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor' a

pregoeira deverá negociar diretamente com o crassificado subsequente para que seja obtida melhor oferta

que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço' caso não comprovada

acompatibilidadedolicitanteanteriormentec.lassificado.

7.6. HABTLTTAçÃ9 Do LrcrrANTE MEIHoR ctAssrFrcADo: Após verificada a classificação da melhor proposta

de preços apresentada, a Pregoeira examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema' pelo

respectivo licitante'
7.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos

de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital' com irregularidades

ou inválidos, serão consideiados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na Lei complementar N'. 123/06 e Lei complementar N" ' t47 /t4 e suas alteraçöes'

7.6.2. constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor' sendo-

rhe adjudicado o objeto da ricitação, pera pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por

quaisquer dos demais licitantes'

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classificação, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e amostras' se for o caso' e

procedendo à verificação da habilitação do licitante, e assim sucessivamente' até a apuração de uma licitante

que atenda integralmlnte ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

;:Ji:jå:iilirt;, os ricitantes forem inabiritados ou todas as propostas de preços. forem descrassificadas, a

pregoeira poderá fixar aos licitantes o pr.ro de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabiritação ou desclassificação'

7.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista' a microempresa ou

empresa de pequeno porte poderá requerero'prrro debs lcinco)dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administração, para regurarização dos documentos rerativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista'

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitação' quando

necessários à confirmaçäo daqueres exigidos no editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

merhor crassificado após o encerramento do envio de rances, via sistema ou email, no prazo mínimo de 2 (duas)

horas a partir da solicitação da pregoeira'

T.6.l.oprazoestabelecidopoderáserprorrogadopelaPregoeiraporsolicitaçãoescritaejustificadado
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira'

7.7. SANEAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUNIENTAçÃO DE HABILITAçÃO

7.7.1.. Apregoeira poderá, no jurgamento åa documentação de habiritação e das propostas de preços, sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços' dos documentos e sua validade jurídica'

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessíveL aos ricitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Ne' 9'784199'

7.7.2. Na hipótese de necessidade de ,rrpånråo da sessão púniica para a rearização de dirigências, com vistas

ao saneamento de que trata o subitem ãnt.r¡or, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

^

em ata.
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7.g. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)vencedor(es) do certame, será aberta

a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo próprio do sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também

de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

7.g.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

vencedor.
7.g.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado' Não serão

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante'

7.g.3. O recurso será dirigido a secretaria, por intermédio da pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo'

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso.
7.g.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

7.g.5. o recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.

7.g.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.g.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

7.g.g. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

7.g.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

7.9. ENSERRAMENT9 DA sEssÃo: Da sessão do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

ricitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os rances, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para'habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio'

7.10. SUSpENsÃo DA SESSÃ9: A pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão

no sistema eletrônico.
7.LO.t. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos' os

documentos de habilitação, solicitar outios documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões'

7.Lo,z, No caso de desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos' sem prejuízo dos atos

realizados. Quando a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos' a sessão do pregão

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (c:hot)divulgando data e hora da reabertura da sessão'
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7.11. DAS CONDIçöES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PRECO POR LOTE' cujo

objeto do certame a ela será adjudicado'

7.t1,,1,, Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital'

7,L1,2,A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou secretário(s) - será feita por meio

de divulgação na tNTERNET, através do sistema de pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias https://novobbmnet.com'br no "chat" de mensagem'

8. DA(s) DorAçÄo(öEs) oRçAMENTÁRß(S)
g.1. As despesas decorràntes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão à conta

de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao órgão(s)

pa rt¡cipante(s).
8.1.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil'

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DIUGÊNqAS, ADJUD¡CAçÃO, HOMOLOGAçÃO' REVOGAçÃO E

ANUTAçÃO
9.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico' na forma prevista

no edital, até três Oiai úte¡s anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete
g.2. A imPugnação Poderá ser

Alcântara, ne !20, Centro, São Gonçalo do Amara nte/CE

de recebimento da imPugnação.

g.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

g.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do termo de ieferência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis' contado da data

9.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira'

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbrica, excrusivamente pelo e-

mail (pregao@saogoncalodoamarante'ce'gov'br)'

g.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis' contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pera eraboração do termo

de referência.

g.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame'

g.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitação'

g.g. As respostas aos pedidos de escrarecimentos serão divurgadas pero sistema e vincurarão os participantes

e a administração.

9.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior' poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

ll, i l.l'
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documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços' fixando o prazo para

a resposta.

9.10.1. Os licitanteS nOtifiCadOs para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação'

9.11. DA ADJUDTçAçÃo e on HoMotoGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

9.12. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

9.13. REVOGAçÃO E ANU¡3çÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que

trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação' e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou poi provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

9.14. os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório'

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato

g.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitação' o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de são

Gonçalo do Amarant elcl, eficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

9.15.1. O registro a qusse refere o item g.fl tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso de

exclusão do primeiro colocado da ata, n., f',¡pOa.tes pievistas no"'l'' L9 e20 da Lei Municipal 2'I54lI3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18'

9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quant¡tativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado'

9.15.3. se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 9,t5.2, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

10. DA FORMAtIzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de preços, subscrita pelo Município dË São Gonçalo do Amarante/CE' através da Unidade Gestora

do Município de são Gonçalo do Amarant 
"lce, "o(s) 

licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei

Ne. g.666/93, da Lei Ne. 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes' bem gomo da Lei complementar

N". 123/06, LeiComplementar N". 147/t4e suas alterações e Decreto Municipal N'' 15/19'

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

L'.r..z.os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes da observância da regisração apricáver, deverão obedecer

àsdisposiçõeselencadasnaAtadeRegistrodePreçosanexaaesteedital.
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10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do Amarante/cE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital.

LO.2,L,O(s) licitante(s)vencedor(es)terá(ão) o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado a partirda convocação,

para subscrever a Ata de Registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo licitante vencedor duränte o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito

pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

to,z.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a liiitante à aplicação das penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocaros licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação finaldas

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos

aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. AAta de Registro de preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante/cla firmarqualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições'

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de são Gonçaro do Amarante/cE optar pera aquisição dos bens cujo preço está registrado,

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste' for igual

ou superior ao registrado.

t0,7. o Município de são Gonçalo do Amarante/cE monitorará, os preços registrados' avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços regisirados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10.8. o Município de são Gonçalo do Amarante/CE convocará a CoNTRATADA para negociar o preço registrado

e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação' o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove med¡ante requerimento fundamento

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas' devido ao preço de

mercadotornar-sesuperioraopreçoregistrado,porfatosuperveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'
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10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçaro do AmarantelcEpara determinado item,

LO.tz. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de são Gonçalo do

Amarante/cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condiçöes do 1e colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente just¡f¡cada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ãdministração pública municipal que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

to,t4.As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador'

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na totalidade'

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente ão número de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficialdo Município de são

Gonçalo do Amarant elcl, eficariá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c)a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item fó.fS tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2't54l13

alterado pelo o Decreto Ne. 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado. , r -,^ :t-- 4^ nÉ .
10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2' serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. PRAZO, CONDIçöES DA ENTREGA E LOCAL

11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços' que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ne' 8'666/93, inclusive quanto

às prorrogações, alterações e rescisöes'

11.2. DAS ORDENS DE COMpRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

.RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor' que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

tl.z.L,A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade' devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal'
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t:-.2,Z, O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. os produtos serão entregues nas

seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pelas unidades gestoras, indicados na ordem de compra;

bi lto prazo de no máximo de 10 (oEz) diai após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

LL.z.g,o aceite dos produtos pelo órgão recebedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto

aos prod utos entregues.

LL.2,4, os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no Edital, no Termo de Referência e observações constantes de sua

proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

LL,2.s.para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

gestora do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

L1,.2,5,t. As informações necessárias para emissäo da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora.

L1*,z,6, No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste edital, na Ata de Registro de Preços, nó .ontt.to, na ordem de compra e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento

11.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhisias, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

forneiimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçõãs, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

tr2; DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO'FINANCEIRO

12.1. PREçOS: Os preços ofertadoS devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal' custos' e

demais despesas previslveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

12.2. PAGAMENTO: O pagamento Será efetuado mensalmente' conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pero gestor da despesa, ..orprnhadas das certidöes de reguraridade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Municipais da coNTRATANTE, iodas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços'
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LZ.Z.1,,O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

tz.z.z.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos'ao valor originariamente devido

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Txl1oo)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

12.4. REEeUtLfBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as part€s pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ns' 8'666193' alterada e

consolidada.

13. DAS SANçöES

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:
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l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de o,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de til%lquinre por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2o%(vinte por cento) ,ãbr. o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne' 8'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei Ne. L0.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b)Multa der%(umporcento) até2}%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalorglobal

máximo do contrato, conforme o caso'

13.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

Lg,4,t,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

Lg,4.z. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'

13.5. pRocEDtMENTO ADMINtSTRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditór¡o'

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa'

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã) os (c¡nco) dias úteis p.r, ., sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) L0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo

do Amarante/cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' -,--^ ^.. ^-^¡,,íra - Â¡tmìnicrracã
13.5.2. para tod' ato inconveniente ou irícito'que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatóiios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos'

pera pregoeira à procùradoria Gerar do Município de são Gonçaro do Amarante/cE para apuração' Nos casos

rigados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pera autoridade gestora competente à Procuradoria

G-eraldo Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

14. FRAUDE E CORRUPçÃo
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14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e na execução

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

ls. DrsPoslçöEs GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2. os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo óncÃo GERENCIADOR,

em outro caso, mediante aplicaçã o do caput do art. 54 da Lei Ne. 8'666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante'

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços

durante a realização da sessão pública deste pregão'

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação'

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao Presente edital.

1s.6. A homologação do presente procedimento será de competência do ÓncÃo GERENCIADOR E ÓRGÃos

pARTtCtPANTES do Município de são Gonçalo do Amarante/cE'

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município

de são Gonçalo do Amarante/cE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.g. Cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Município de são Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua lvete Alcânt ara,I2O,São Gonçalo do Amarante/cE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunar de contas do Estado dô ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov'br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: https://novobbmnet.com,br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site

oficialda Prefeitura Municipal de São Co,1çãìãOo Rrn'.rtnte/CE: www'saosonÇalodoamarante'ce'sov'br'

15.10. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo

de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas de preços.

São Gonçalo do Amarante/cl,tg de maio de2O23'

,'S*mx*mo
Pregoeira

(
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